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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 99 Dß,27 DE OUTUBRO DE 2021

"DISPÕE SOBRE CREDITO ESPECIAL. ''

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento nas

disposições do Lei Municipal N" 1.169 de2lll0l202l.

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

especial no valor de R$ 214.1,78,00 (duzentos e quatorue mil reais e cento e setenta e oito reais)

destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41,II,42 e 43 da

Lei 4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

F'ONTN VALORDA

3.3.90.30.00 - Material
de Consumo

02 114.178,0002.04.00 - Fr_INDO
MLINICIPAL DE SAÚDE

10.305.0010.1035 - covlD l9 -
Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.30.00 - Material
de Consumo

02 100.000,0002.04.00 - Fr_rNDo
MI-INICIPAL DE SAÚDE

I 0.301.00 I 0.2039 - Assistência
Farmacêutica

Ãrt. 2" Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes de

excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do parágrafo 1o, do art. 43, da Lei Federal n" 4.320 de

l7 de março de 1964.

Art. 3'Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, fioando

revogadas as disposigões em contrário.

'r

Silveiras, 27 de outubro de202l.
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